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Curso de Ciências Contabeis
Curso de Serviço Social

Fixa o número de vagas a serem ofere 
cidas no Concurso Vestibular de 1978 
para os Cursos de Graduação mantidos 
pela UFES.

60 vagas
80 vagas
80 vagas
80 vagas
60 vagas
50 vagas

120 vagas
90 vagas
60 vagas
140 vagas
60 vagas
60 vagas

100 vagas
110 vagas
80 vagas
80 vagas
80 vagas
80 vagas

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 ESPÍRITO SAN
T0, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 
consta do Processo n9 4.480/77, Sub-Reitoria Acadêmica da UFES,

i i

Art. I9 - As vagas oferecidas no Concurso Vestibular de 1978 pa 
ra os Cursos de Graduação mantidos pela Universidade Federal do Espírito San 
to são as abaixo discriminadas, obedecida a seguinte distribuição: 
Curso de Matesaãtica 
Curso de Engenharia Civil 
Curso de Engenharia Mecânica 
Curso de Engenharia Elétrica 
Curso de Física
Curso de Ciências Biológicas 
Curso de Medicina 
Curso de Odontologia 
Curso de Enfermagem 
Curso de Letras 
Curso de História 
Curso de Geografia 
Curso de Pedagogia 
Curso de Direito 
Curso de Economia
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Art. 2’ - Revogam-se as disposições em contrario.

1977SALA. DAS SESSÕES, DESETEMBRO15 DE

MA*

“FES

1 í

n;a

60 vagas
60 vagas
120 vagas
80 vagas
80 vagas

1.870 vagas

• R-82 15.000 -

Curso de Desenho e Plástica
Curso de Artes Plásticas
Curso de Educação Física
Curso de Biblioteconomia
Curso de Comunicação

TOTAL
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04/76
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